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ATA DA 51ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO 

ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

 

Data  : 11/11/2021 
Horário : 14h 
Local : Google Meet® 
Link  : https://meet.google.com/cyc-moxc-uwn  
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Às quatorze horas do dia onze de novembro de dois mil e vinte e um, por meio de 

Videoconferência através do Google Meet®, conforme link acima, reuniu-se a Segunda 

Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença 

virtual da senhora Juliana Cassaneli Machado (IMA), Presidente; e dos membros 

representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada: José Almery Padilha 

(OCESC), Kleber Isaac Silva de Souza (IBAMA) e Maicon dos Reis Soares (FAESC). 

Presente a representante legal Dra. Alice Pessoa Cordova (PMSC 16090/2017). O conselheiro 

Rodrigo Walter (OAB) justificou sua ausência.  

 

Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação de Julgamento nº 28/21, 

publicado no DOE nº 21.635 de 27.10.2021  

 

A SEGUNDA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

(CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do Decreto 

nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 40992-A 

PROCESSO Nº : PMSC 32100/2015 

RELATOR  : JOSÉ ALMERY PADILHA 

RECORRENTE : ORISVALDO DA SILVA 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

https://meet.google.com/cyc-moxc-uwn
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Florianópolis, 11 de novembro de 2021. 

 

JULIANA CASSANELI MACHADO 

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 37707-A 

PROCESSO Nº : PMSC 16090/2017 

RELATOR  : KLEBER ISAAC SILVA DE SOUZA 

RECORRENTE : HÉLIO DE LIZ JÚNIOR 

REP. LEGAL      : ALINE PESSOA CORDOVA  

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral da representante legal do recorrente, decide a Segunda Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 11 de novembro de 2021. 

 

JULIANA CASSANELI MACHADO 

Presidente 

 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 30833-A 

PROCESSO Nº : PMSC 35856/2016 

RELATOR  : KLEBER ISAAC SILVA DE SOUZA 

RECORRENTE : NELSON LOPES DE OLIVEIRA 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 
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DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 11 de novembro de 2021. 

 

JULIANA CASSANELI MACHADO 

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 42730-A 

PROCESSO Nº : PMSC 31724/2016 

RELATOR  : KLEBER ISAAC SILVA DE SOUZA 

RECORRENTE : MARIA IRANI ISIDORO DE SOUZA 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 11 de novembro de 2021. 

 

JULIANA CASSANELI MACHADO 

  Presidente 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 39464-A 

PROCESSO Nº : PMSC 39530/2016 

RELATOR  : KLEBER ISAAC SILVA DE SOUZA 

RECORRENTE : OTÁVIO ABRAMOVICZ 
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RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 11 de novembro de 2021. 

 

JULIANA CASSANELI MACHADO 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 45304-A 

PROCESSO Nº : PMSC 6920/2017 

RELATOR  : KLEBER ISAAC SILVA DE SOUZA 

RECORRENTE : NELSON FELIPE DE OLIVEIRA 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 11 de novembro de 2021. 

 

JULIANA CASSANELI MACHADO 

 

7. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 46063-A 

PROCESSO Nº : PMSC 23814/2017 

RELATOR  : KLEBER ISAAC SILVA DE SOUZA 

RECORRENTE : MILTON CESAR MADERS 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 
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DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 11 de novembro de 2021. 

 

JULIANA CASSANELI MACHADO 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 46064-A 

PROCESSO Nº : PMSC 23816/2017 

RELATOR  : KLEBER ISAAC SILVA DE SOUZA 

RECORRENTE : GEOVANE PERERIA DA SILVA 

RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Segunda Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 11 de novembro de 2021. 

 

 

JULIANA CASSANELI MACHADO 

 

Os conselheiros deliberaram e aprovaram por unanimidade que a próxima reunião, datada 

para o dia 09 de dezembro de 2021, às 14 horas, acontecerá presencialmente na Secretaria 

de Desenvolvimento Econômico Sustentável, sendo possibilitado aos recorrentes acompanhar 

o julgamento por meio de videoconferência. 

Auxiliou a presidência da reunião a servidora da Secretaria Executiva do CONSEMA Jhuly 

Medeiros. Esgotada a pauta, nada mais havendo a tratar, às quinze horas e vinte e sete 



 ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 – Ed. Office Park – Bloco 2 – 2º andar – Saco Grande 
CEP 88.032-005Florianópolis/SC 
(48) 3665-4248 – consema@sds.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

169 

 

minutos declarou-se encerrada a Reunião. 

 

JULIANA CASSANELI MACHADO 

Presidente 

Florianópolis, 11 de novembro de 2021. 


